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Indicação nº............./2014

Ao 
Excelentíssimo
SR. Fernando Valle
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para tenha a possibilidade de adquirir uma ambulância NEONATAL, com uma equipe formada e especializada, para que aconteça o transporte a outras cidades nos casos de emergência para  a UTI. 
                                                                Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por munícipes de nossa cidade. No Brasil, a mortalidade neonatal, em especial na primeira semana de vida, é responsável por cerca de 60 a 70% da mortalidade infantil. As afecções perínatais, que representam a principal causa de morte no primeiro ano de vida, dependem de fatores evitáveis associados às condições da criança no nascimento e à qualidade da assistência durante a gravidez e o parto. Para a redução da mortalidade neonatal por causas evitáveis e das seqüelas que podem comprometer o recém-nascido, é importante que o mesmo receba atenção adequada e resolutiva. Nesse sentido, a garantia de acesso a transporte neonatal adequado e oportuno, quando necessário, pode ser fundamental para a sobrevivência do recém-nascido com as melhores condições possíveis. Não há dúvida de que a maneira mais segura de se transportar uma criança de risco é o útero materno. A mortalidade neonatal é mais baixa quando o nascimento de um recém-nascido de alto-risco ocorre em centros terciários bem equipados em termos de recursos materiais e humanos. No entanto, em algumas situações, o nascimento de um concepto pré-termo e/ou doente pode ocorrer em centros secundários ou mesmo primários. Nesse caso, tais pacientes devem ser transferidos para uma unidade mais especializada, respeitando-se a lógica dos sistemas regionalizados e hierarquizados de atendimento neonatal. 

Canela,  19 de Fevereiro de 2014.
                                                                                           Alberi Dias    
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